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INTRODUÇÃO 

O processo orçamentário consta, 

basicamente, da escolha, dentre as 

alternativas existentes, daquela que 

melhor atinge os objetivos fixados 

com os recursos existentes. Esta si- 

tuação tem ocasionado problemas a 

todos aqueles aquinhoados com a 

tarefa de elaborar um orçamento. A 

evolução da sociedade, por sua vez, 

tem adicionado inúmeras outras va- 

riáveis ao problema e aqueles bens, 

até há pouco considerados livres, es- 

tão se tornando escassos e os bens 

considerados escassos, cada vez 

mais raros. 

O processo político, por sua vez, 

pode ser considerado, em' parte, 

como "um conflito sobre quais pre- 

ferências devem prevalecer na deter- 

minação da política nacional, en- 

quanto que o orçamento é resulta- 

do desta disputa" (Wildavsky, 1964). 

Neste sentido, embora se possa afir- 

mar que o orçamento é um instru- 

mento de planejamento, sua elabo- 

ração e mesmo sua execução estão 

intimamente ligados ao processo 

político. Para validar nosso ponto 

de vista, faremos algumas considera- 

ções. 

Inicialmente, a dicotomia incremen- 

talismo x generalismo precisa ser 

considerada. Não se pode negar que 

todo o processo orçamentário é in- 

crementai por natureza, pois partes 

substanciais do orçamento não o 

são e, na maioria dos casos, não po- 

dem ser modificados. Exemplo típi- 

co desta situação são as despesas de 
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manutenção e operação, legalmente 

classificadas como despesas de cus- 

teio. 

Estas despesas, cuja destinação é es- 

pecífica para "a manutenção e ope- 

ração de serviços anteriormente cri- 

ados ou para obras de conservação e 

adptação de bens imóveis" (Macha- 

do Júnior: Teixeira & Reis; Haroldo 

da Costa, 1975), tendem a apresen- 

tar um comportamento mais ou me- 

nos fixo. A não ser que o Estado 

decida extinguir uma atividade, o 

que raramente ocorre, estas despe- 

sas tendem a perpetuar-se no orça- 

mento, sofrendo aumentos incre- 

mentais destinados a cobrir a infla- 

ção e os índices normais de cresci- 

mento. 

Neste sentido, pode-se dizer que o 

processo político tem pouca influ- 

ência, já que não existe a necessida- 

de e talvez a possibilidade de mudar. 

Em termos de teoria das decisões, 

poderíamos considerar esta como 

uma típica situação de decisão pro- 

gramada. 

Embora esta posição seja bastante 

pragmática, alguns autores a contes- 

tam a partir da observação de que o 

incrementalismo pode esconder 

uma situação de inércia consentida 

ou reativa. 

Por inércia consentida entendemos 

a decisão de não mudar pela simples 

razão de não mudar. Já a inércia re- 

ativa seria um não mudar para não 

complicar Em outras palavras, qual- 

quer mudança pode gerar mais tra- 

balho e, conseqüentemente, insegu- 

rança. 

No primeiro caso teríamos, como 

exemplo, o dito popular "em time 

que ganha não se mexe" No segun- 

do caso, "não convém mexer em 

abelheiras" 

Segundo Friedman: "no processo 

orçamentário são as preferências 

dos mais fortes politicamente que 

determinam os gastos que serão rea- 

lizados" (Friedman, 1975). 

O incrementalismo, num certo sen- 

tido, reduz a possibilidade de par- 

ticipação destes grupos, na medida 

em que os recursos que sobram para 

ser alocados ficam reduzidos. Um 

caso específico ocorre quando da 

determinação pela Secretaria de Pla- 

nejamento da Presidência da Repú- 

blica dos tetos destinados a cada 

Ministério. O volume de comprome- 

timento com despesas de manuten- 

ção é tão grande que a margem de 

negociação dos Ministérios torna-se 

bastante reduzida. 

Já o generalismo prega uma refor- 

mulação completa do orçamento a 

cada ano. A experiência mais recen- 

te é o ZBB (Zero Budgeting Base) 

ou seja, o orçamento base zero. O 

que se pretende com esta "inovação" 

é reiniciar o orçamento a cada ano a 

partir da base zero. Isto significa pro- 

ceder a uma reavalidação de todos 
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os dispêndios a serem feitos em de- 

terminado período, identificando, 

analisando e justificando cada um 

de seus programas em andamento 

ou em prespectivas e seus respecti- 

vos custos, como se fosse iniciá-lo 

hoje. 

Em termos de processo político es- 

ta sistemática é bem mais aberta, 

"pois ao considerar o processo orça- 

mentário como uma luta política 

entre grupos que pretendem assegu- 

rar o controle sobre a distribuição 

de recursos desejados, mas limita- 

dos" (Greenwood, Hinings, Ranson, 

1977) há uma margem bem maior 

de negociações. O grande problema 

do administrador é que "os interes- 

ses permanentes da organização pre- 

dominam sobre as preferências polí- 

ticas temporárias" (Greenwood, Hi- 

nings, Ranson, 1977). 

É lógico que todo órgão tentará, 

por todos os modos a seu dispor, 

preservar seus níveis de gastose, na 

medida do possível, procurará con- 

seguir aumentos anuais que permi- 

tam a continuidade de sua progra- 

mação. Por mais irracional ou egoís- 

ta que possa parecer essa atitude, 

ela é coerente com a idéia de que 

qualquer mudança mais drástica no 

processo orçamentário deverá consi- 

derar estas variáveis. 

A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA m 

O decreto 71353/72, ao criar o sis- 

tema federal de planejamento, esta- 

beleceu diretrizes básicas para o de- 

senvolvimento das principais ativi- 

dades desempenhadas pelo setor pú- 

blico. Assim, dentro de um enfoque 

sistêmico, o referido documento 

preceitua o desenvolvimento das 

atividades dentro de três níveis, de- 

nominados; órgão central, órgão se- 

torial e órgão seccional. As atribui- 

ções de cada órgão foram definidas 

da seguinte forma: 

"Art. 59 — Ao órgão central com- 

pete zelar pelo bom funcionamento 

do sistema cabendo-lhe para isto: 

I — prestar, quando solicitado, 

assistência técnica aos órgãos seto- 

riais e seccionais, para que sejam al- 

cançados os objetivos definidos no 

artigo 29 deste decreto; 

II — expedir normasoperacionais, 

quando for o caso; 

Ml — orientar os diversos órgãos 

do Sistema na atualização profissio- 

nal de seus participantes de acordo 

com as necessidades do Sistema em 

consonância com os interesses pró- 

prios de cada órgão. 

§ 29 — Aos órgãos setoriais do Sis- 

tema caberá, semelhantemente, arti- 

cular-se com os seus corresponden- 

tes nos Estados, Distrito Federal e 

Territórios, visando compatibilizar 

o planejamento global de seus seto- 

res, bem como prestar assistência 

técnica para implementação de pro- 
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grarras e projetos setoriais" 

Assim, a elaboração do orçamento 

como uma das atividades ou como 

um instrumento de planejamento a 

nível federal obedeceria às seguintes 

determinações: 

" Art. 29— São objetivos do Siste- 

ma de Planejamento: 

i - Coordenar a elaboração 

dos planos e programas gerais de 

Governo e promover a integração 

dos planos regionais e setoriais; 

i i — Acompanhar a execução 

desses planos e programas; 

mi— Assegurar, mediante nor- 

mas e procedimentos orçamentários, 

a aplicação de critérios técnicos, 

econômicos e administrativos para 

o estabelecimento de prioridade en- 

tre as atividades governamentais" 

A definição de política ou diretrizes 

gerais seria atribuição da Secretaria 

de Planejamento da Presidência da 

República, através do órgão central 

do sistema, no caso, a Secretaria de 

Orçamento e Finanças. Os órgãos se- 

toriais funcionariam a nível de Mi- 

nistério junto às Secretarias Gerais, 

com as mais diversas denominações. 

A estes competiria a coordenação 

dos trabalhos de elaboração das 

propostas. Finalmente, os órgãos 

seccionais seriam aqueles existentes 

a nível de administração indireta,, 

autarquias, empresas públicas e 

fundações. 

Aos órgãos seccionais caberia a ela- 

boração das propostas parciais e 

conseqüente execução do orçamen- 

to, após sua aprovação. Esta é a es- 

trutura proposta pelo Decreto. 

Lamentavelmente, a estrutura infor- 

mal não pode ser tão facilmente es- 

quematizada. De fato, ao conside- 

rar-se o que ocorre dentro de cada 

Ministério, e o raciocínio também é 

válido para as Secretarias Estaduais 

e Municipais, observa-se uma nova 

configuração. O órgão considerado 

setorial, para efeitos de sistema, 

passa à posição de central quando o 

sub-sistema (no caso Ministério ou 

Secretarias ) passa a ser analisado. 

Conseqüentemente, começa a exis- 

tir dupla e por vezes tripla atribui- 

ção dentro de um mesmo órgão. Pa- 

ra exemplificar, utilizaremos a Se- 

cretaria Geral do MEC como órgão 

setorial e as Universidades como ór- 

gãos seccionais. 

Assim, quando se trata de discutir 

as diretrizes orçamentárias para um 

novo exercício, a Secretaria Geral 

do MEC é chamada pela Secretaria 

de Planejamento da Presidência da 

República e assume suas funções de 

órgão setorial do sistema. Ao retor- 

nar ao sub-sistema MEC, ela assume 

um novo papel, passando a atuar 

como órgão central do sistema. As 

demais Secretarias, a ela vinculadas 

10 



Revista de Administração IA - USP 

através do sistema, passariam a de- 

sempenhar as funções de órgãos se- 

toriais. Até aí não se apresenta pro- 

blema algum, pois as Universidades, 

por exemplo, vinculadas à Secreta- 

ria do Ensino Superior, passariam a 

atuar como órgãos seccionais. 

O problema começa a surgir quando 

a Secretaria Geral tenta dirigir-se di- 

retamente aos órgãos seccionais; 

por exemplo: dirigi-se às Universi- 

dades em assuntos legalmente sob 

a competência das Secretarias. 

Tivemos a oportunidade de presen- 

ciar situações em que um Reitor 

chamado pela Secretaria do Ensino 

Superior para tratar do orçamento 

de sua Universidade, uma semana 

após era novamente chamado, agora 

pela Secretaria Geral, para tratar do 

mesmo assunto.. Neste simples 

exemplo, pode-se observar que, a 

par de uma provável desconfiança 

na capacidade de negociação do ór- 

gão responsável, existe uma disputa 

de poder Esta disputa é bem carac- 

terizada quando o Reitor consegue 

algo mais que não conseguiria na 

primeira entrevista. 

PROCESSO POLÍTICO 

O estabelecimento de diretrizes é 

parte importante do processo polí- 

tico. Pode-se dizer que as diretrizes 

definem ou direcionam os passos a 

serem seguidos no processo políti- 

co. Entretando, toda diretriz é to- 

mada a partir de decisões previa- 

mente aprovadas. Estas decisões, 

por serem não programadas, são as 

mais difíceis de serem tomadas. 

No processo orçamentário, as deci- 

sões políticas, ou seja, aquelas que 

estabelecem as metas a serem atingi- 

das, são sempre tomadas a nível 

central. Estas decisões deveriam ser 

tomadas a partir de informações co- 

letadas a nível executório, sobre o 

desempenho do ano anterior. Disse- 

mos deveriam, porque o que nor- 

malmente tem ocorrido tem sido 

um verdadeiro divórcio entre o que 

se planeja e o que se executa. La- 

mentavelmente, o que tem ocorrido 

é a maioria das decisões serem to- 

madas a nível central sem a partici- 

pação dos demais níveis. Os órgãos 

setoriais e seccionais têm atuado 

quase que exclusivamente como 

executores de decisões emanadas 

do órgão central. 

Embora sejam eles os órgãos execu- 

tores, sua margem de negociação 

tem sido gradativamente reduzida. 

O poder de influenciar as decisões 

passa a ser quase que nulo, muito 

embora tenham a obrigação de im- 

plementar estas decisões. 

Além do aspecto acima abordado, 

outro problema que se encontra no 

processo orçamentário é a disputa 

de poder No exemplo anterior, a 

disputa normalmente se situa a ní- 

vel de Ministério. Existem duasCo- 

ordenadorias, uma na Secretaria Ge- 
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ral e a outra na Secretaria do Ensi- 

no Superior As atribuições de am- 

bas não são suficientemente especí- 

ficas, o que toma muito difícil se- 

parar-se os dois níveis de coordena- 

ção. Uma análise nos regimentos de 

alguns ministérios demonstra clara- 

mente a dificuldade de se estabele- 

cer limites de atuação. 

Esta indefinição pode ser considera- 

da como causa ou efeito do proces- 

so político. Causa, no momento em 

que a proposta orçamentária, além 

de instrumento de planejamento, 

pode ser considerada um instru- 

mento de política. Efeito, ao se 

observar que as funções políticas 

exercidas pelos interessados, unidas 

à busca de poder que o processo or- 

çamentário facilita, tendem a acir- 

rar a disputa pela posição de decisor 

Observa-se então que o problema 

não reside no processo orçamentá- 

rio propriamente dito, mas no pro- 

cesso político. 

Não resta dúvida de que Wildavsky 

possuía argumentos fortes ao afir- 

mar que o processo orçamentário 

é incrementai. A expectativa de 

qualquer órgão de orçamento, se- 

gundo ele, "é de que um orçamen- 

to raramente é revisto como um to- 

do anualmente no sentido de recon- 

siderar os valores dos programas 

existentes comparado com possíveis 

alternativas de aplicação. Em lugar 

disso o orçamento normalmente é 

baseado no orçamento do ano ante- 

rior com atenção especial dada a 

uma pequena margem de aumentos 

ou reduções" (Wildavsky, 1964). 

Dentro desta visão pouco resta 

como área de manobra para o deci- 

sor 

Sendo, portanto, o processo orça- 

mentário errado ou certamente in- 

satisfatório, pode-se concluir que a 

solução estaria no processo políti- 

co. De fato, "não faz sentido algum 

tentar-se mudanças drásticas no 

processo orçamentário sem também 

alterar-se a distribuição de influên- 

cia" (Wildavsky, 1964). 

Muito embora se reconheça os pro- 

blemas decorrentes da falta de um 

maior conhecimento de como a dis- 

tribuição de influência afeta o pro- 

cesso orçamentário, muito pouco se 

tem feito em termos de desenvolver 

teorias sobre este fato. Mesmo nos 

livros sobre orçamento e processo 

orçamentário, muito pouca teoria 

tem tomado como ponto de partida 

a existência de conflito de grupos 

dentro das organizações. 

Alguns estudiosos, como Eucau e 

Eyestine (1980), têm afirmado que 

o estudo sistemático da política pú- 

blica não pode se contentar em ana- 

lisar a correlação de indicadores de 

mudanças ambientais ou indicado- 

res de capacidade de recursos em 

função dos produtos esperados. O 

que realmente deveria ser observado 

é que o desenvolvimento político é 
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grandemente influenciado por pre- Greenwood, Hinings e Ranson 

dições, preferenciais, orientações e (1977) tentaram sistematizar alguns 

expectativas dos decisores, ou seja, conceitos e dimensões empregados 

pelo processo político propriamen- na análise do sistema orçamentário, 

te dito. A relação desses conceitos e dimen- 

sões é a seguinte: 

Conceitos D i mensões 

I — Contingencial 

a) Ambientais 

b) Idéias 

c) Conjunto Organizacional 

II —Características Organizacionais 

111 — Arranjos Organizacionais 

a) Diferenciação 

b) Integração 

IV— Interesses, valores e poder 

a) Interesses 

b) Valores 

c) Poder 

V— Processo Orçamentário 

VI— Resultados 

Tamanho e densidade da população; 

características sócio-econômicas 

Visibilidade, especificidade 

Dependência 

Escala de operação, modo de produ- 

ção, técnica e organização política 

Extensão; Critério 

Extensão; Critério 

Insatisfação 

"Consensus/# comprimento 

Distribuição 

Parâmetro de reversão, racionalidade 

Percentual de mudanças nos gastos 

totais; realocação. 

A relação desses conceitos com suas 

respectivas dimensões permite uma 

análise do processo orçamentário. 

No presente estudo tentaremos rela- 

cionar o processo orçamentário com 

as variáveis, interesses, valores e po- 

der, a fim de identificar até que pon- 

to as mesmas interferem nosresulta- 
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dos, independentemente das orga- 

nizações e conseqüentemente de 

suas características contingenciais. 

As organizações, independentemen- 

te de sua origem e estrutura, nada 

mais são do que conglomerados de 

grupos funcionalmente diferencia- 

dos, mas interdependentes. Embora 

diferenciados, estes grupos não são 

neutros ou indiferentes à existência 

de outros grupos. Considerando um 

Ministério como uma organização, 

pode-se identificar diferentes gru- 

pos com um conjunto distinto de 

valores e interesses. A preponderân- 

cia dos valores e interesses de um 

grupo sobre outro estabelece os ní- 

veis de poder dentro da organização. 

Um exemplo típico desta situação 

pode ser encontrado na estrutura 

do Ministério da Educação e Cultu- 

ra. De fato, ao se observar os valo- 

res e interesses da Coordenadoria de 

Orçamento da Secretaria Geral do 

MEC em comparação àqueles da 

Coordenadoria de Orçamento da Se- 

cretaria de Ensino Universitário, po- 

de-se constatar uma situação de 

conflito. 

Teoricamente esta situação não de- 

veria ocorrer pois o objetivo de am- 

bas as coordenadorias é o mesmo e 

seu pruduto final idêntico; contu- 

do, os interesses de grupos são di- 

ferenciados. Esta situação de inte- 

ração entre grupos tecnicamente in- 

terdependentes pode gerar situações 

de competição disruptíva ou confli- 

to deliberado. ''Cada grupo compe- 

te dentro da organização objetivan- 

do traduzir seus valores e interesses 

em conseqüências favoráveis em ter- 

mos de orçamento: a extensão em 

que tal situação pode afetar tal 

translação é função do poder intra- 

organizacional do grupo"(Green- 

wood, Hiningse Ranson, 1977). 

Os interesses do SESU, por exem- 

plo, embora em certos níveis sejam 

os mesmos da Secretaria Geral, pas- 

sam a conflitar quando cotejados 

com as solicitações de outros seto- 

res (ensino de 19 e 29 graus, cultu- 

ra, etc.). A posição da Secretaria 

Geral deve ser a de coordenadora a 

nível central. Muitas vezes, entre- 

tanto, o volume de recursos absorvi- 

dos pela Secretaria do Ensino Uni- 

versitário faz com que a Secretaria 

Geral busque participar mais ativa- 

mente no processo orçamentário in- 

terno da SESU. 

O interesse da Secretaria Geral é 

procedente; entretanto, sua interfe- 

rência pode ocasionar problemas 

tanto internos como externos. 

Esta situação é decorrente da dico- 

tomia orçamentária: recursos escas- 

sos para necessidades ilimitadas. 

"Não haveria qualquer problema es- 

pecial, se se tratasse de dividir um 

bolo ilimitado, pois, enquanto os 

recursos permitissem distribuição 

de verbas iguais ou superiores às 

concedidas no ano financeiro ante- 

rior, as diferentes unidades de uma 
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organização não sentiriam grande 

pressão para procurar melhor coor- 

denação de discussão de priorida- 

des" (March e Simon, 1970). 

Segundo Weber, "poder é a proba- 

bilidade de que uma pessoa numa 

relação social estará na posição de 

conseguir (atingir) seus desígnios 

(ou desejos) independentemente da 

resistência, não importando a base 

em que esta probabilidade é consi- 

derada" (Mennel, 1976). 

Muito embora não se possa conside- 

rar o poder como uma quantidade 

absoluta, ele pode ser considerado co- 

mo-um processo. Neste sentido, po- 

der-se-ia conceituar poder como "o 

processo através do qual uma pes- 

soa ou grupo de pessoas em relação 

social são capazes de atingir seus 

objetivos através da modificação 

dos cursos alternativos de ação para 

os outros envolvidos no relaciona- 

mento" (Mennel, 1976). 

Neste sentido, o orçamento pode 

ser utilizado como um instrumento 

de poder. Na conceituação de Hob- 

bes, "poder de um homem são seus 

meios atuais de obter futuros bens, 

podendo ser original ou instrumen- 

tal" (Hobbes, 1971). Como poder 

instrumental classificam-se instru- 

mentos tais como reputação, ami- 

gos, sucesso e dinheiro. 

é lógico que, no caso exemplifica- 

do, o poder se manifesta não pela 

posse do dinheiro (pois trata-se do 

recurso público), mas pelo poder 

de distribuição. 

Num certo sentido, o que se obser- 

va é uma inversão de valores. O res- 

ponsável pela distribuição de recur- 

sos, em lugar de buscar um consen- 

so na repartição do bolo orçamentá- 

rio, um verdadeiro comprometi- 

mento daqueles responsáveis pela 

execução, passa a ditar suas diretri- 

zes. Com a justificativa de coorde- 

nar, ele passa a interferir no proces- 

so, através de cortes ou proposições 

nem sempre de acordo com as dire- 

trizes financeiras do executor. Os 

interesses da organização ficam su- 

bordinados ao interesse dos indiví- 

duos. O nível de insatisfação tende 

a aumentar em proporção direta ao 

nível de interferência. Logo, os di- 

ferentes interesses individuais ou de 

grupo têm como principal dimensão 

a insatisfação daqueles que se consi- 

deram prejudicados no processo de 

distribuição de recursos orçamentá- 

rios. 

Os diferentes valores, similarmente 

ao que ocorre com os interesses, po- 

dem ocasionar competição entre 

grupos e, muitas vezes, conflito, é 

lógico que cada grupo vai tentar 

transformar seus valores e, conse- 

qüentemente, seus interesses em 

conseqüências orçamentárias alta- 

mente favoráveis. Neste sentido, o 

grupo normalmente procura um 

comprometimento de todos seus 

elementos que possa levar a um 

consenso. "Valor, neste contesto, 
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são os comprometimentos de um 

grupo a um conjunto de idéias cha- 

ves que funcionam como dimensio- 

nadores ou critérios para a consecu- 

ção das operações organizacionais" 

(Greenwood, Hinings, Ranson, 

1977). Isto significa dizer que qual- 

quer grupo valoriza um conjunto de 

idéias em função dos interesses des- 

se mesmo grupo. 

Neste sentido, um grupo, dentro de 

uma organização, pode ser recepti- 

vo à idéia A, por exemplo, planeja- 

mento estratégico e totalmente con- 

trário à idéia B, por exemplo, con- 

trole. Conseqüentemente, há uma 

tendência de se considerar os valo- 

res bastante dependentes da inter- 

pretação dada à consistência dos in- 

teresses em função das conseqüên- 

cias orçamentárias-de idéias alterna- 

tivas. 

O processo orçamentário em si mes- 

mo é um processo racional. A técni- 

ca orçamentária regulamentada pela 

lei 4320/64 não apresenta grandes 

problemas de interpretação. As li- 

mitações impostas pela projeção da 

receita condicionam em muito aqui- 

lo que o administrador programar 

como novas despesas. Esta parte 

mecanicista de calcular o quanto se- 

rá arrecadado para atender às despe- 

sas existentes e futuras não tem 

maiores segredos para aqueles que 

atuam no processo. O problema sur- 

ge quando do estabelecimento de 

parâmetros. Esta fase do processo é 

a mais difícil de controlar Aqui, 

decisões racionalmente programa- 

das são desconsideradas. A lógica e 

o bom senso são muitas vezes sim- 

plesmente ignorados. 

Segundo Wildavsky (1964), "um 

dos aspectos mais importantes do 

processo decisório em termos de or- 

çamento é o custo político de deci- 

sões políticas" Segundo este autor, 

há muita dificuldade em predizer as 

conseqüências de qualquer meio 

pragmaticamentè acionado dentro 

de grande variedade de fins ou va- 

lores existentes. 

COMENTÁRIOS FINAIS 

Ao concluir o item intitulado a ela- 

boração da proposta, frizamos que 

este trabalho se preocuparia, funda- 

mentalmente, com o estabelecimen- 

to de diretrizes. Estas diretrizes, 

embora obedecendo a certos princí- 

pios orçamentários, são parte im- 

portante do processo político. 

Lindblow (1974), em um artigo so- 

bre uma visão alternativa do proces- 

so decisório, afirma que "a dificul- 

dade de especificar os fins ou obje- 

tivos dos programas do setor públi- 

co é resultante da dificuldade em 

separar os meios dos fins" De fato, 

ao se considerar o orçamento como 

um instrumento de planejamento, 

está-se salientando sua característi- 

ca de meio para atingir um determi- 

nado fim. 

Parece-nos, entretanto, que o pro- 
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blema não se restringe à considera- 

ção do- orçamento como meio ou 

como fim. A dificuldade de se pre- 

ver as conseqüências de qualquer 

ação é resultante da grande gama de 

alternativas existentes. Como cada 

alternativa pressupõe um conjunto 

de valores, a decisão se torna extre- 

mamente difícil. 

Pelo que até aqui foi exposto, pode- 

-se chegar à conclusão de que o or- 

çamento é um instrumento racional 

e de que, conseqüentemente, o pro- 

cesso orçamentário deveria ser lógi- 

co. Não é isso, entretanto, o que na 

realidade ocorre. O processo orça- 

mentário nada mais tem sido do 

que um jogo. Jogo em que um dos 

parceiros sempre dá as cartas, e, 

dessa forma, sempre tem a possibili- 

dade de guardar "alguns coringas" 

na manga. A maneira de equilibrar 

este jogo é o estabelecimento pelo 

executor de diretrizes suficiente- 

mente objetivas e possíveis de serem 

enquadradas no planejamento estra- 

tégico do governo. 

Neste ponto é que reside o maior 

problema para o tomador de deci- 

são. Como na maioria das vezes o 

setor público não possui um plane- 

jamento estratégico claramente de- 

finido, torna-se difícil, para não di- 

zer impossível, definir diretrizes 

objetivas. 

Esta situação é decorrente de um 

problema de difícil solução. Como 

o custo do dinheiro para o setor pú- 

blico é eventualmente zero, o com- 

prometimento por parte dos toma- 

dores para com o mesmo é muito 

mais político do que econômico. A 

conseqüência lógica deste fato é 

uma maior preocupação em atender 

o maior número de clientes, em lu- 

gar de otimizar sua aplicação. 

Esta decisão de cunho essencial- 

mente político tem sido a causa dos 

desencontros entre planejamento 

orçamentário e execução orçamen- 

tária. Isto não significa, entretanto, 

que nas empresas privadas não exis- 

te a influência política. O que se 

pode inferir dos parágrafos anterio- 

res é que esta influência é menor 

talvez pela simples razão de o di- 

nheiro no setor privado não ter cus- 

to zero para os tomadores de deci- 

são. 

O dito popular que diz "aquele que 

tem a chave do cofre é quem toma 

as decisões" é bastante validado pe- 

los decisores no processo orçamen- 

tário. Muito embora o funcionário 

não seja dono do dinheiro, ele usa 

seu poder de decisão. Como o "po- 

der precisa ser adquirido e mantido 

por meios essencialmente políticos" 

(McMurry, 1974), é mais importan- 

te atender a muitos do que produzir 

bem. 
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